 Substitutivo nº  1, de 2002

ao Projeto de Lei nº 240/2002

(SL nº 171 de 2002)

Dispõe sobre a isenção do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços na aquisição de automóveis de passageiros, do tipo popular, efetuada por policiais civis e militares 

Artigo 1º - Fica estabelecida a isenção do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS), nas aquisições de automóveis de passageiros, do tipo popular, efetuadas por policiais estaduais, da ativa, desde que para uso próprio.  

Artigo 2º- A isenção de que trata o art. 1º será deferida aos destinatários da presente Lei para aquisição de 1 (um) único veículo, novo, de fabricação nacional.

Artigo 3º - A transferência do veículo, adquirido com o advento da isenção, antes do  prazo de 3 (três) anos, contados da data de sua aquisição, acarretará o pagamento pelo proprietário do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo único – A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o proprietário ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 dias. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nossa emenda vai no sentido de aperfeiçoar a iniciativa do nobre autor do projeto de lei em epígrafe, nos seguintes aspectos:

Substituímos a expressão ”veículos automotores” por “automóveis de passageiros” para determinar com maior clareza que espécie de veículo será objeto da isenção do tributo, vez que o termo “automóvel”, segundo o Código de Trânsito Brasileiro, é mais específico do que veículo, evitando assim interpretações diversas que porventura possam vir a ocorrer no sentido de distorcer o objetivo proposto pelo projeto. 

Quanto ao tributo a se isentar, preferimos especificar o ICMS, à luz do que reza a Constituição Federal, artigo 155, inciso II, ratificado pela Constituição Estadual, art. 165, inciso I, alínea b, que estabelecem como competência dos Estados a instituição de impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços.

Além disso, substituímos a expressão “policiais militares, policiais civis e do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar” pela expressão “policiais estaduais”, por ser mais genérica e abranger tanto os policiais civis, como os militares e também os integrantes da Polícia Técnico-Científica.         

Finalmente, resolvemos inserir um artigo ao texto do projeto no sentido de evitar que a compra de veículos com isenção de impostos seja desvirtuada por seus beneficiários e que o benefício seja transformado em um meio de comércio. Dessa forma, não impedimos que o policial transfira o veículo para terceiros, porém, se o fizer antes de três anos contados da data de sua aquisição, terá que arcar com o pagamento do tributo do qual havia sido isentado a princípio, perdendo assim o benefício, escopo do presente projeto, a exemplo do que estabelece a Lei federal 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que teve sua vigência restaurada pela Lei 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, que isenta os motoristas de táxi e deficientes físicos do pagamento de IPI na compra de veículos. 

Certos de contar com a colaboração dos nobres pares, esperamos que a presente emenda substitutiva seja aprovada.  

Sala das Sessões, em

a) Deputado EDSON FERRARINI
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